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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 3^ DE 2014
(Autor: Vereador Jorge Luiz Bocasanta / PT)

ácaVel

CÂMARA MUNICIPAL K CASCiWEL
Recebi ernQM/5?^/-L_Z

Altera dispositivos da Resolução n°4, de 1975, Regimento
Interno da Câmara Municipal de Cascavel.

VI eiãe 5. Mat/er
Oirstora do Planaria e Apoio as Sessões

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, aprova:

Art.l0 Altera o inciso III e suprime as alíneas "a" c "b" do artigo 62, da resolução n°4 de
1975, regimento interno da Câmara Municipal de Cascavel, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 62

"III - Comparecer às sessões plenárias decentemente trajado na hora regimental e nos
demais recintos da Câmara.

a) (suprimido)
b) (suprimido)

Art.2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogando as
disposições em contrário , em especial a Resolução n° 3 de 2013.
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U. DE CASCAVEL

Jorge/Bacasanta
VeréadcV/P

£T Palácio José Neves Formighieri,
cavei, 30 de janeirolle 2014.

Acredito em primeiro lugar, que a principal virtude do ser feftunailfl nã.n,/i> encontra em sua
vestimenta e sim no caráter. Alem disso o tipo detraje do parlamentar, dest/6 ÇjlfàQi^ÇgtâVSQer uma

* . . Kereaxfor - pps
opção livre de cada mandatário, podendo este utilizar inclusive terno se assim desejar.
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